
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
 

DESPESAS REALIZADAS POR MEIO DE SUPRIMENTO DE FUNDO S
PERÍODO:  DE SETEMBRO A OUTUBRO DE 2012

ATO DE
CONCESSÃO PROCESSO SF SUPRIDO DATA DA

CONCESSÃO FINALIDADE LIMITE
CONCEDIDO(R$)

VALOR
APLICADO(R$)

DATA DA PRESTAÇÃO DE
CONTAS

0019/2012 0019/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/07/2012 Material de Consumo 2.000,00 1.758,60 10/09/2012

0019/2012 0019/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/07/2012 Serviços – PJ 1.000,00 517,00 10/09/2012

0019/2012 0019/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/07/2012 Passagens/Pedágios 1.000,00 656,60 10/09/2012

0020/2012 0020/12-5 Sílvia Maria Hartmann Ricoldi 25/07/2012 Material de Consumo 1.500,00 1.433,12 04/10/2012

0020/2012 0020/12-5 Sílvia Maria Hartmann Ricoldi 25/07/2012 Serviços – PJ 1.000,00 668,70 04/10/2012

0020/2012 0020/12-5 Sílvia Maria Hartmann Ricoldi 25/07/2012 Serviços – PF 600,00 159,90 04/10/2012

0021/2012 0021/12-5 Sílvia Maria Hartmann Ricoldi 31/07/2012 Obrigações Tributárias 1.000,00 56,80 26/09/2012

0022/2012 0022/12-5 Davi Cruz Campanher 01/08/2012 Material de Consumo 800,00 204,70 03/10/2012

0022/2012 0022/12-5 Davi Cruz Campanher 01/08/2012 Serviços – PJ 200,00 0,00 03/10/2012

0023/2012 0023/12-5 Patrícia Siqueira Rodrigues 02/08/2012 Material de Consumo 1.500,00 788,90 17/10/2012

0023/2012 0023/12-5 Patrícia Siqueira Rodrigues 02/08/2012 Serviços – PJ 500,00 0,00 17/10/2012

0024/2012 0024/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/08/2012 Material de Consumo 2.000,00 908,00 15/10/2012

0024/2012 0024/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/08/2012 Serviços – PJ 1.000,00 491,00 15/10/2012

0024/2012 0024/12-5 Paulo Ricardo Pereira 03/08/2012 Passagens/Pedágios 1.000,00 733,40 15/10/2012

*Fonte : Coordenadoria de Contabilidade (atualizado em 30/11/2012).

**Conforme art.12 do Ato CSJT.GP.SE nº 8/2009, as despesas realizadas pelos Tribunais Regionais por meio de suprimento de fundos terão seus dados publicados nas páginas “Contas Públicas” até o
último dia do segundo mês seguinte ao da prestação de contas.  


